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DECLARAÇÕES  

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA / PE 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 084/2025 
 

 A GM COMÉRCIO inscrita no CNPJ 50.547.931/0001-82, por intermédio da sua 
representante legal a Sra. Ellen Letícia da Silva Cruz, portadora do CPF: 711.973.714-
78 através desta, declara, sob as penas de lei que: 

 
1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO  
Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso I, do 
artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/21, que cumprimos plenamente com 
os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. A declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
015/2025, instaurada pela Prefeitura Municipal de Itambé/PE que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas.  
3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  
Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, que não há 
sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  
4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso Quadro 
de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99.  
OBS.  
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
5. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.  
Declaramos, sob as penas da lei, que estamos enquadrados na condição 
de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – 
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EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na 
forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006.  
Declaramos que atendemos aos limites de compromissos contratuais 
fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir 
o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 
2006 e neste edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente 
às microempresas, às empresas de pequeno porte e às sociedades 
cooperativas previstas no art. 34 da lei 11.488/2007.  
Declaramos ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins, não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que cumpriremos todas as condições 
estabelecidas no Edital. 
6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do Edital 
e de todas as condições de participação na Licitação nos 
comprometemos a cumprir todos os termos do Edital.  
8. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL.  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que atende à reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 
9. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que a proposta que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  
DECLARO que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.  
Por ser verdade, firmamos o presente. 
10. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que estamos cientes do edital e 
concordamos com as condições locais para o cumprimento das 
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obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
11. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que a proposta apresentada para 
essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, assumindo responsabilidade pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
12. DECLARAÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que, nos preços propostos, estão 
incluídas todas as despesas, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária ou custo financeiro, tais como: tributos, fretes, 
seguros, comissões, taxas, contribuições, salários, remunerações, 
obrigações sociais e quaisquer outros custos incidentes sobre o objeto 
desta licitação. 
13. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
DECLARAMOS, para os devidos fins: 

• que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal;  

• que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas;  

• que não possui em seu quadro societário ou de pessoal 
agente público do órgão ou entidade licitante ou 
contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 
14.133/2021;  

• que não incorre em qualquer uma das vedações 
impostas no art.14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao 
objeto da presente licitação.  

• que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD).  

• que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

Recife, 25 de julho de 2025. 
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